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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE 
                                                Estado de São Paulo
              Rua Jacyra Landim Stori S/nº. - Centro - CEP: 18.315-000. 

                        



PORTARIA Nº 074 – 12 de junho de 2026.

      Dispõe sobre nomeação do Conselho Municipal      de Transporte Escolar, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento na Lei municipal nº 1.172 de 17 de outubro de 2014.
         CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico nº22614/2026 doa Coordenadoria de Trânsito e Transportes;
R E S O L V E,

Art. 1º - NOMEAR, os membros do Conselho Municipal de Transporte Escolar, conforme composição abaixo:

	TITULO
	NOME
	CPF

	Representante do Departamento de Educação e Esporte 

	Titular
	Mayra Caroline Rodrigues da Silva Costa
	 407.775.088-18

	Suplente
	Wanderson Mendes de Lara 
	358.326.338-30

	

	Representantes de pais de alunos

	Titular
	Giovani Augusto Ferreira -
	 368.212.728-32

	Suplente
	Vaniele Patrícia de Queiroz Proença
	38.677.128-08

	Titular
	Luiz Paulo Gomes
	437.231.998-36

	Suplente
	Cleide Gislaine Vaz
	337.372.568 - 29

	

	Representante dos Diretores de Escola

	Titular
	José Carlos de Oliveira
	160.181.288-45

	Suplente
	Ana Carolina Franco de Oliveira
	261.950.378-77

	

	Representantes da categoria dos condutores de veículos

	Titular
	Waldemar Gilliet
	156.733.228-52

	Suplente
	Lauro José da Cruz
	141.777.548-38

	
	
	


          Art. 2º - As atribuições do Conselho Municipal estão estabelecidas no art. 1º, da Lei n.º 1172 de 17 de outubro de 2014.

Art. 3º - O mandato dos membros do Conselho Municipal será de dois anos, permitida a recondução uma vez pelo mesmo período.

Art. 4º - Os membros do Conselho Municipal exercerão, gratuitamente, suas funções, porém, consideradas de relevante interesse público ao Município.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

MARCELO LUIS NUNES
PREFEITO MUNICIPAL
Afixada no local de costume, registrada na data supra.
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